
INDICAÇÃO N°  9.9  

Indico à Mesa Diretora com fulcro no art. 169, do Regimento Interno da 

mbleia Legislativa do Estado do Acre, que seja encaminhado expediente ao 

enhor Governador do Estado do Acre para que Através do Departamento de 

Estradas, Rodagem, Hidrovias e Estrutura do Acre - DERACRE para que estude a 

possibilidade da construção de um Porto no município de Santa Rosa do Purus. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco-Ac, 25 de Abril de 2017. 

putado André Vale 
PRBAC 



JUSTIFICACÃO 

Senhores Deputados: 

Nos termos regimentais, apresento esta proposição para que do 
Departamento de Estradas, Rodagem, 1-lidrovias e Estrutura do Acre - DERACRE 
para que estude a possibilidade da construção de um Porto no município de Santa 
Rosa do Purus. 

Conforme, as reivindicações feitas pela comunidade, também por uma 
comissão de Vereadores daquele município, por isso venho solicitar que seja 
construído um Porto no Município de Santa Rosa do Purus, pois trata-se de um 
município que tem maior parte de sua produção transportado via fluvial, tem maior 
parte de sua população ribeirinha, ou seja, tem como principal meio de transporte o 
Rio Purus, sendo assim necessitam de um Porto para melhor atender as pessoas 
que embarcam e desembarca na cidade com sua produção. 

Portanto, solicito a intervenção do Poder Público, a fim de proporcionar 
melhoria no atendimento a população de Santa Rosa do Purus. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco-Ac, 25 de Abril de 2017. 

eé/tado André Vale 
PRB 


